
 GABINETE DO PREFEITO
FERNANDO HADDAD

 LEIS
 LEI Nº 16.086, DE 6 DE OUTUBRO DE 2014

PROJETO DE LEI Nº 473/13, DO VEREADOR 
JOSÉ AMÉRICO – PT)

Denomina Praça José Rodrigues Gatto o 
logradouro inominado situado na Rua Elisa 
Pedroso, esquina com a Rua Braz Baltazar 
da Silveira na Vila Nova Perus, Bairro de 
Perus, e dá outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça José Rodrigues Gatto o 
logradouro inominado situado na Rua Elisa Pedroso, esquina 
com a Rua Braz Baltazar da Silveira (Setor 187 – Quadra 217), 
localizado no Distrito de Perus, Subprefeitura de Perus.

Art. 2º As despesas decorrentes da implantação desta lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de outu-
bro de 2014, 461º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 6 de 

outubro de 2014.

LEI Nº 16.087, DE 6 DE OUTUBRO DE 2014

(PROJETO DE LEI Nº 549/13, DO VEREADOR 
ABOU ANNI – PV)

Denomina Praça Sebastião Balani a praça 
inominada localizada na confluência da 
Rua Caroba do Campo com a Rua Júlio 
Vergueiro, Vila Curuçá, Itaim Paulista (Setor 
139 – Quadra 26), e dá outras providên-
cias.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica denominada Praça Sebastião Balani a praça 
inominada localizada na confluência da Rua Caroba do Campo 
com a Rua Júlio Vergueiro, Vila Curuçá, Itaim Paulista (Setor 
139 – Quadra 26).

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente 
lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas, se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de outu-
bro de 2014, 461º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 6 de 

outubro de 2014.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 55.564, DE 6 DE OUTUBRO DE 

2014

Dispõe sobre a gestão compartilhada dos 
Hospitais Veterinários de Cães e Gatos 
entre as Secretarias Municipais da Saúde e 
do Verde e do Meio Ambiente.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º A gestão dos Hospitais Veterinários de Cães e Gatos 

será compartilhada entre as Secretarias Municipais da Saúde e 
do Verde e do Meio Ambiente.

Art. 2º Compete à Secretaria Municipal da Saúde a prá-
tica dos atos administrativos relativos à Chamada Pública n° 
01/2013 – SMS.G/CEPAD.

Art. 3º Compete à Secretaria Municipal do Verde e do Meio 
Ambiente fornecer o apoio técnico necessário à manutenção 
dos Hospitais Veterinários.

Art. 4º Nos termos do que dispõe o artigo 40 do Decreto 
nº 54.768, de 16 de janeiro de 2014, fica o titular da Secretaria 
Municipal da Saúde autorizado a movimentar a dotação orça-
mentária 27.10.18.541.3020.6662.33.90.39.00 – Operação e 
Manutenção do hospital veterinário de cães e gatos.

Art. 5º Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogado o Decreto 54.720, de 23 de dezembro de 2013.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de outu-
bro de 2014, 461º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
JOSÉ DE FILIPPI JUNIOR, Secretário Municipal da Saúde
WANDERLEY MEIRA DO NASCIMENTO, Secretário Munici-

pal do Verde e do Meio Ambiente

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de outu-
bro de 2014, 461º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário Municipal dos 

Negócios Jurídicos
JILMAR AUGUSTINHO TATTO, Secretário Municipal de 

Transportes
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 6 de 

outubro de 2014.

DECRETO Nº 55.568, DE 6 DE OUTUBRO DE 
2014

Aprova o Plano de Urbanização do Empre-
endimento Habitacional de Interesse Social 
denominado Residencial Morumbi Sul.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 44, “caput” e § 
1º, 45, inciso I, 48, 50 e 51 da Lei nº 16.050, de 31 de julho de 
2014 (Plano Diretor Estratégico do Município de São Paulo);

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 18 a 22 do Decreto 
nº 44.667, de 26 de abril de 2004, a respeito das Zonas Espe-
ciais de Interesse Social e respectivos Planos de Urbanização;

CONSIDERANDO a prévia aprovação pelo Conselho Gestor 
da ZEIS 01 - W060 – SP-CL e pela Comissão de Avaliação de 
Empreendimentos Habitacionais de Interesse Social - CAEHIS, 
em sua 11ª reunião extraordinária realizada em 22 de maio 
de 2014,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aprovado o Plano de Urbanização do Em-

preendimento Habitacional de Interesse Social denominado 
Residencial Morumbi Sul, inserido na ZEIS 01 – W060 – SP-CL, 
elaborado sob a coordenação da Secretaria Municipal de Habi-
tação – SEHAB, e consubstanciado nas plantas juntadas às fls. 
348 e 363 do processo administrativo 2013-0.333.893-5.

Art. 2º A Secretaria Municipal de Licenciamento – SEL, 
pela Coordenadoria de Parcelamento do Solo e Habitação de 
Interesse Social – PARHIS, fica autorizada a proceder à emis-
são do auto de regularização, memoriais, certidões, alvarás e 
outros documentos necessários à averbação da regularização 
do parcelamento do solo e das unidades habitacionais junto 
ao Cartório de Registro de Imóveis competente, e solicitar o 
desdobro fiscal da gleba.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de outu-
bro de 2014, 461º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
JOSÉ FLORIANO DE AZEVEDO MARQUES NETO, Secretário 

Municipal de Habitação
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 6 de 

outubro de 2014.

DECRETO Nº 55.569, DE 6 DE OUTUBRO DE 
2014

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 1.032.873,51 de acordo com a Lei nº 
15.950/13.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 15.950/13, de 30 de 
dezembro de 2013, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Secretaria,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 1.032.873,51 

(um milhão e trinta e dois mil e oitocentos e setenta e tres reais 
e cinquenta e um centavos), suplementar às seguintes dotações 
do orçamento vigente:
 CODIGO NOME VALOR
16.11.12.368.3010.2839 Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades Educacionais
 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 137.417,01
16.12.12.361.3023.2826 Alfabetização de Jovens e Adultos
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 17.820,00
16.12.12.365.3010.2825 Operação e Manutenção de CEIs e Creches da rede 
  conveniada e outras modalidades de parcerias
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 182.227,00
16.12.12.368.3010.2839 Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades Educacionais
 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 188.925,03
16.13.12.368.3010.2839 Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades Educacionais
 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 72.496,35
16.16.12.368.3010.2839 Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades Educacionais
 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 13.618,93
16.17.12.368.3010.2839 Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades Educacionais
 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 9.895,18
16.18.12.368.3010.2839 Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades Educacionais
 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 38.072,70
16.19.12.368.3010.2839 Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades Educacionais
 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 208.883,28
16.20.12.368.3010.2839 Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades Educacionais
 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 134.209,87
16.23.12.368.3010.2839 Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades Educacionais
 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 29.308,16
   1.032.873,51

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO NOME VALOR
16.10.12.361.3023.2826 Alfabetização de Jovens e Adultos
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 17.820,00
16.10.12.365.3010.2825 Operação e Manutenção de CEIs e Creches da rede 
  conveniada e outras modalidades de parcerias
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 140.553,74

16.11.12.368.3010.2839 Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades Educacionais
 44505200.00 Equipamentos e Material Permanente 137.417,01
16.12.12.365.3010.2825 Operação e Manutenção de CEIs e Creches da rede 
  conveniada e outras modalidades de parcerias
 33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 7.353,61
 33913900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 25.000,00
16.12.12.368.3010.2822 Operação e Manutenção do Sistema Municipal de Ensino
 33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 9.319,65
16.12.12.368.3010.2839 Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades Educacionais
 44505200.00 Equipamentos e Material Permanente 188.925,03
16.13.12.368.3010.2839 Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades Educacionais
 44505200.00 Equipamentos e Material Permanente 72.496,35
16.16.12.368.3010.2839 Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades Educacionais
 44505200.00 Equipamentos e Material Permanente 13.618,93
16.17.12.368.3010.2839 Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades Educacionais
 44505200.00 Equipamentos e Material Permanente 9.895,18
16.18.12.368.3010.2839 Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades Educacionais
 44505200.00 Equipamentos e Material Permanente 38.072,70
16.19.12.368.3010.2839 Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades Educacionais
 44505200.00 Equipamentos e Material Permanente 208.883,28
16.20.12.368.3010.2839 Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades Educacionais
 44505200.00 Equipamentos e Material Permanente 134.209,87
16.23.12.368.3010.2839 Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades Educacionais
 44505200.00 Equipamentos e Material Permanente 29.308,16
   1.032.873,51

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 6 de outu-
bro de 2014, 461º da Fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
MARCOS DE BARROS CRUZ, Secretário Municipal de Finan-

ças e Desenvolvimento Econômico
LEDA MARIA PAULANI, Secretária Municipal de Planeja-

mento, Orçamento e Gestão
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário Municipal dos 

Negócios Jurídicos
ANTONIO CESAR RUSSI CALLEGARI, Secretário Municipal 

de Educação
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 6 de 

outubro de 2014.

DECRETO Nº 55.570, DE 6 DE OUTUBRO DE 
2014

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 38.370,41 de acordo com a Lei nº 
15.950/13.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 15.950/13, de 30 de 
dezembro de 2013, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Subprefeitura,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 38.370,41 

(trinta e oito mil e trezentos e setenta reais e quarenta e um 
centavos), suplementar à seguinte dotação do orçamento 
vigente:
 CODIGO NOME VALOR
53.10.15.451.3011.1174 Construção, Ampliação e Reforma de Equipamentos 
  das Subprefeituras
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 38.370,41
   38.370,41

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:
 CODIGO NOME VALOR
11.20.04.122.3024.3000 Construção, Aquisição e Reforma de Sedes Administrativas
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 38.370,41
   38.370,41

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 6 de outu-
bro de 2014, 461º da Fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
MARCOS DE BARROS CRUZ, Secretário Municipal de Finan-

ças e Desenvolvimento Econômico
LEDA MARIA PAULANI, Secretária Municipal de Planeja-

mento, Orçamento e Gestão
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário Municipal dos 

Negócios Jurídicos
RICARDO TEIXEIRA, Secretário Municipal de Coordenação 

das Subprefeituras
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 6 de 

outubro de 2014.

DECRETO Nº 55.571, DE 6 DE OUTUBRO DE 
2014

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 12.600,00 de acordo com a Lei nº 
15.950/13.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 15.950/13, de 30 de 
dezembro de 2013, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades das Secretarias,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 12.600,00 

(doze mil e seiscentos reais), suplementar às seguintes dotações 
do orçamento vigente:
 CODIGO NOME VALOR
21.10.02.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 7.600,00
27.10.18.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 5.000,00
   12.600,00

Cidade de São Paulo
Fernando Haddad - Prefeito 

Diário Oficial
 Ano 59 São Paulo, terça-feira, 7 de outubro de 2014 Número 187

LEDA MARIA PAULANI, Secretária Municipal de Planeja-
mento, Orçamento e Gestão

FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 
Municipal

Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 6 de 
outubro de 2014.

DECRETO Nº 55.565, DE 6 DE OUTUBRO DE 
2014

Dispõe sobre denominação de centro de 
educação infantil.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO a rica contribuição ao cenário literário 
brasileiro do eminente escritor, jornalista, roteirista e professor 
João Ubaldo Ribeiro,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica denominado Centro de Educação Infantil João 

Ubaldo Ribeiro o Centro de Educação Infantil Sapopemba 
II, criado pelo Decreto nº 42.292, de 15 de agosto de 2002, 
vinculado à Diretoria Regional de Educação de São Mateus, da 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de outu-
bro de 2014, 461º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ANTONIO CESAR RUSSI CALLEGARI, Secretário Municipal 

de Educação
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 6 de 

outubro de 2014.

DECRETO Nº 55.566, DE 6 DE OUTUBRO DE 
2014

Declara de utilidade pública, para desa-
propriação, imóveis particulares situados 
no Distrito do Sacomã, Subprefeitura do 
Ipiranga, necessários à implantação de ga-
ragem para funcionamento do serviço de 
transporte coletivo urbano.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e na 
conformidade do disposto nos artigos 5º, alínea “j”, e 6º do 
Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para serem 

desapropriados judicialmente ou adquirido mediante acordo, 
os imóveis particulares situados no Distrito do Sacomã, Sub-
prefeitura do Ipiranga, necessários à implantação de garagem 
para funcionamento do serviço de transporte coletivo urbano, 
contidos na área de 34.372,65m² (trinta e quatro mil trezentos 
e setenta e dois metros e sessenta e cinco decímetros quadra-
dos), delimitada pelo perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-12-13-
14-15-16-17-18-19-20-21-1, indicado na planta P-32.562-A0, 
do arquivo do Departamento de Desapropriações, cuja cópia se 
encontra juntada à fl. 11 do processo administrativo nº 2014-
0.196.716-3.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações próprias, consignadas no orça-
mento de cada exercício.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de outu-
bro de 2014, 461º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário Municipal dos 

Negócios Jurídicos
JILMAR AUGUSTINHO TATTO, Secretário Municipal de 

Transportes
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 6 de 

outubro de 2014.

DECRETO Nº 55.567, DE 6 DE OUTUBRO DE 
2014

Declara de utilidade pública, para desapro-
priação, imóveis particulares situados no 
Distrito do Jaraguá, Subprefeitura de Piri-
tuba/Jaraguá, necessários à implantação de 
garagem para funcionamento do serviço 
de transporte coletivo urbano.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e na 
conformidade do disposto nos artigos 5º, alínea “j”, e 6º do 
Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para serem 

desapropriados judicialmente ou adquiridos mediante acordo, 
os imóveis particulares situados no Distrito do Jaraguá, Sub-
prefeitura de Pirituba/Jaraguá, necessários à implantação de 
garagem para funcionamento do serviço de transporte coletivo 
urbano, contidos na área de 96.961,70m² (noventa e seis 
mil novecentos e sessenta e um metros e setenta decímetros 
quadrados), delimitada pelo perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-
12-13-1, indicado na planta P-32.564-A1, do arquivo do Depar-
tamento de Desapropriações, cuja cópia se encontra juntada à 
fl. 11 do processo administrativo nº 2014-0.196.719-8.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações próprias, consignadas no orça-
mento de cada exercício.


